INDICAÇÃO Nº         499                 , DE 2003

Os baixos salários que são atribuídos aos integrantes da Polícia Militar do Estado lhes traz, como consequência, a impossibilidade da conquista da casa própria.

Essa assertiva é constatada facilmente quando se verifica que são inúmeros os policiais militares que, para sobreviverem, são obrigados a morarem em condições precárias, em locais que não são compatíveis com as funções que exercem.

Com efeito, é comum aos jornais apontarem casos de policiais militares que habitam em casebres, nas favelas da Capital e de sua periferia, convivendo diuturnamente com marginais, o que dificulta e prejudica a respectiva atuação profissional.

Dentro desse quadro, parece-nos justo que o Poder Público do Estado deva se preocupar com o problema, oferecendo soluções para diminuir as suas consequências negativas.

Assim sendo, estamos encaminhando ao chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando reservar, no mínimo 5% ( cinco por cento) das unidades pertencentes aos conjuntos habitacionais construídos com a participação do Estado aos integrantes da Policia Militar do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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